
PfiMUTUfiLN, NUAI1COMI DE 1JUIJÃLUAÂ 
Estado do Paraná. 

PORTARIA N.° 009 

Disciplina o uso de onibus da Municipali 

dade. 

OPRE,VEITO• MUNICIPAL_DEUMUARAMA,,ESTADO DO PARANÁ, 

:usode. suas ,átribuiç&ea• legais, 

CONSIDERANDO que os - Gnibs.adnmiridos pela Municipa-

dada.  destinam-sé„exclusivamente ao atendimento da rede Municipal 

'ensino, cujas.despesas•de manutençao, inclusive, 	sao carreadas 

.dotaçUes consignadas..no Departamento de Educação;-• 

CONSIDERANDO,'asaln, que qualquei,  •outra . destinação 

da na usabilidade desses- veçculos:infringe dispositivos 

RESOLVE: 

FICA totalmente vedado, o uso de todos os 'Cinibus iwor 

rados no PatrimGnio Municipal em atividades estranhas ao setor edu 

zional deste Município;.  

Na•hipcitese de haver Inadimpl-encia ao previsto nesta 

ataria., serao apuradas as responsabilidades, com tomadas de seve 

3- medidas administrativas contra o responsãvel por tais atos. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANÁ, aos 18 de março de 1982. 

EIRA 	 MASSAYU I O UMURA 
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OSÉ DE PAULA 

Diretor do Dept9 de Educação 

mrin. 
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